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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 585/2020, que "Declara de 
Utilidade Pública a Associação dos Policiais Militares de São Miguel do Guapore-RO — 
ASPOM/SMG" 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 585/2020 

Declara de Utilidade Pública a Associação 
dos Policiais Militares de São Miguel do 
Guaporé-RO - ASPOM/SMG. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Policiais Militares de São 
Miguel do Guaporé, Rondônia - ASPOM/SMG, por ser instituição de educação pelo esporte 
e de assistência social, nos termos da Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua p licação. 

lo 

Alt 
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